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3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na área do
município de Loulé e as condições de trabalho e regalias sociais são as
genericamente vigentes para a administração pública local.

4 — Condições gerais e especiais de admissão:
4.1 — Requisitos gerais — os constantes no n.º 2 do artigo 29.º do

Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

4.2 — Requisitos especiais — ser técnico profissional principal da
carreira de técnico profissional de animação cultural, com pelo me-
nos três anos de serviço na categoria classificados de Muito bom ou
cinco anos classificados de Bom.

5 — Método de selecção — será utilizado como único método de
selecção a avaliação curricular.

5.1 — Factores de apreciação:

a) Avaliação curricular — destinada a avaliar as aptidões profissi-
onais dos candidatos, ponderando, de acordo com as exigências da
função, as habilitações literárias, a experiência profissional, a forma-
ção profissional, e a classificação de serviço.

6 — Classificação final:
6.1 — A classificação final dos concorrentes, expressa numa esca-

la de 0 a 20 valores, será a resultante da média aritmética simples das
classificações obtidas, em cada um dos factores da avaliação curricu-
lar.

6.2 — O sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento de admissão a concurso, dirigido ao presidente da Câmara
Municipal de Loulé, devidamente assinado e entregue pessoalmente
na Secção de Expediente desta autarquia, ou remetido pelo correio
com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, para
a Câmara Municipal de Loulé, Praça da República, 8100 Loulé, de-
vendo constar os seguintes elementos:

a) Nome, estado civil, data de nascimento, filiação, naturalidade e
nacionalidade, residência, código postal, número de telefone, situação
militar, se for caso disso, número, data e serviço de identificação que
emitiu o bilhete de identidade, número de contribuinte;

b) Habilitações literárias;
c) Categoria detida, serviço a que pertence, natureza do vínculo e

antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;
d) Classificação de serviço obtida nos anos relevantes para a pro-

moção;
e) Menção do concurso a que se candidata, bem como do Diário

da República em que se encontra publicado o presente aviso;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever

apresentar por serem relevantes para a apreciação do seu mérito ou
por constituírem motivo de preferência legal, designadamente os pre-
vistos no n.º 1 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99,
de 25 de Junho, os quais só serão tidos em consideração pelo júri quando
devidamente comprovados.

7.1 — Os candidatos deverão ainda indicar no respectivo requeri-
mento, sob compromisso de honra, a situação precisa em que se en-
contram relativamente a cada um dos requisitos gerais de provimento
em funções públicas, enunciados no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sob pena de exclusão.

7.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assina-
do, donde constem, designadamente, as funções que exerce e as exer-
cidas anteriormente e os períodos a que umas e outras se reportam,
bem como a formação profissional detida e respectiva duração;

b) Declaração actualizada, emitida pelo serviço ou organismo de
origem, da qual constem, inequivocamente, a natureza do vínculo, a
categoria detida, o tempo de serviço na categoria, na carreira e na
função pública e as classificações de serviço obtidas nos anos relevan-
tes para a promoção, com indicação das respectivas expressões quan-
titativas e menções qualitativas;

c) Certificado comprovativo das habilitações literárias ou fotocó-
pia do mesmo;

d) Certificados comprovativos da formação profissional ou foto-
cópias dos mesmos;

e) Fotocópia do bilhete de identidade.

8 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara
Municipal de Loulé são dispensados da apresentação dos documentos
referidos nas alíneas b), c) e d) do ponto n.º 7.2, caso constem do
respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente
referido nos requerimentos de admissão a concurso.

9 — Nos termos do n.º 4 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 238/99, de 25 de Junho, não é admitida a junção de documentos
que pudessem ter sido apresentados dentro do prazo previsto para en-
trega de candidaturas.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em
caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de documen-
tos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

12 — A relação dos candidatos admitidos, prevista no n.º 2 do
artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho,
será afixada na Divisão de Recursos Humanos, Formação e Qualifi-
cação desta Autarquia — Avenida de José da Costa Mealha, 16,
Loulé.

13 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do
artigo 34.º do citado decreto-lei.

14 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia, local e hora
da aplicação do método de selecção, nos termos previstos no n.º 2 do
artigo 34.º e artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de
Junho.

15 — A lista de classificação final será notificada aos candidatos
nos termos do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de
Junho.

16 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Manuel Possolo Morgado Viegas, vereador
Vogais efectivos:

João Manuel Martins Sabóia, chefe de Divisão de Bibliotecas e
Arquivo Municipal, e Ana Rita Martins Garcia de Pina, técnico supe-
rior de 2.ª classe da carreira técnica superior (generalista).

Vogais suplentes:

Maria José Brito Correia Cebola, técnico profissional especialista
principal da carreira técnica profissional de arquivo, e Rosária de
Fátima Amado Farinha Cabrita, técnico profissional especialista prin-
cipal da carreira técnica profissional de arquivo.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.º vogal efectivo.

29 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Sebastião
Francisco Seruca Emídio. 1000308743

Aviso

Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração
local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, faz-se público
que, de acordo com o despacho do vereador, com poderes delegados
pelo presidente desta Câmara Municipal, datado de 18 de Outubro de
2006, foi renovado por mais 12 meses o contrato de trabalho a ter-
mo resolutivo certo, celebrado em 21 de Novembro de 2005, com
Jorge Manuel Marques Nunes, na categoria de motorista de pesados,
índice 151.

24 de Novembro de 2006. — O Vereador, Manuel Possolo Mor-
gado Viegas. 1000308741

CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Edital

Alteração de operação de loteamento

Discussão pública

Torna-se público que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do
artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, de-
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correrá um período de discussão pública sobre o pedido de altera-
ção da licença de operação de loteamento, registada na Câmara
Municipal da Maia sob o n.º 5498/06, em 6 de Julho de 2006 em
nome de Joaquim Luís Nunes da Costa, lote n.º 8, do loteamento
titulado pelo alvará n.º 05/79, localizado na Rua de 25 de Abril,
freguesia de Pedrouços, com a duração de 15 dias e início 8 dias
após a data de publicação do presente edital no Diário da Repú-
blica.

Para os devidos efeitos, o projecto da operação de loteamento,
acompanhado da informação técnica elaborada pelos serviços muni-
cipais, estará à disposição para quem o pretenda consultar nos Servi-
ços Administrativos de Obras Particulares e Loteamentos desta Câ-
mara Municipal.

Os interessados devem apresentar as suas reclamações, observações
ou sugestões, por escrito, no Gabinete de Atendimento Municipal ou
nos Serviços de Correspondência, desta Câmara Municipal.

27 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, António
Gonçalves Bragança Fernandes. 1000308745

CÂMARA MUNICIPAL DA MARINHA GRANDE

Aviso SRH n.º 27/2006

Nomeação provisória

Em cumprimento do disposto no artigo 34.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administra-
ção local por força e com as adaptações constantes do Decreto-Lei
n.º 409/91, de 17 de Outubro, faz-se público que, na sequência do
competente processo de concurso externo de ingresso para um lu-
gar de cozinheiro, do grupo de pessoal auxiliar, por meu despacho
datado de 13 de Novembro de 2006, foi nomeada, no lugar de co-
zinheira, com a remuneração correspondente ao índice 142 (esca-
lão 1) da escala salarial da função pública, com efeitos a partir da
publicação do presente aviso, a candidata classificada em 1.º lugar,
Sónia Catarina Constâncio da Silva, com a classificação final de 16,95
valores.

A candidata deve aceitar o lugar no prazo de 20 dias a contar da
publicação.

22 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, João Bar-
ros Duarte. 1000308715

CÂMARA MUNICIPAL DE MONDIM DE BASTO

Aviso

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara Municipal de Mondim de Basto datado de 16 de
Novembro de 2006, foi concedida licença sem vencimento por um
ano, ao abrigo do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de
Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de
Agosto, e Decreto-Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto, à funcionária
desta Câmara Municipal técnica superior de 2.ª classe, médica veteri-
nária, Susana Manuel Guerra Barroso Pinto Coelho, a partir do dia
20 de Novembro de 2006.

30 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Fernando
Carvalho Branco Pinto de Moura. 1000308722

CÂMARA MUNICIPAL DE NORDESTE

Aviso

Nomeação

Para os devidos efeitos se faz público que, por meu despacho de
29 de Novembro de 2006, foi nomeado técnico superior assessor
principal da carreira de médico veterinário o candidato Rui Daniel
Ferreira Lima, na sequência de concurso interno de acesso limita-
do, aberto por aviso datado de 27 de Julho de 2006 e afixado no
expositor da Divisão Administrativa e Financeira a 3 de Agosto
do mesmo ano. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

30 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Carlos
Barbosa Carreiro. 1000308690

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

Aviso

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do
presidente da Câmara de 26 de Outubro de 2006, se encontra aberto
pelo prazo de 10 dias úteis, concurso externo de ingresso para provi-
mento de dois lugares de operário qualificado — carpinteiro (grupo
de pessoal operário qualificado).

2 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-
lho, Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, Decreto-Lei n.º 404-A/
98, de 18 de Dezembro, na sua actual redacção, Decreto-Lei n.º 412-
-A/98, de 30 de Dezembro, e Decreto-Lei n.º 149/2002, de 21 de
Maio.

3 — O concurso é válido para estas vagas e extingue-se com o seu
preenchimento.

4 — Local de trabalho — Óbidos e área do concelho.
5 — Vencimento conforme Decreto-Lei n.º 149/2002, de 21 de

Maio — índice 142 (457,13 euros) escalão 1.
6 — Quotas — nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto-

-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência, de-
vidamente comprovada, com um grau de incapacidade igual ou supe-
rior a 60 % tem preferência em caso de igualdade de classificação.

7 — Condições gerais de admissão:

a) Escolaridade obrigatória;
b) Comprovada formação adequada ao conteúdo funcional do lugar

a prover ou experiência profissional adequada ao exercício da respec-
tiva profissão, de duração não inferior a dois anos.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento (minuta disponível na Secção de Recursos Humanos e na pá-
gina da internet da Câmara — www.cm-obidos.pt) dirigido ao presi-
dente da Câmara Municipal de Óbidos, o qual deverá ser entregue
pessoalmente nesta Câmara, ou remetido pelo correio para a Câmara
Municipal de Óbidos — 2510-086 Óbidos, com aviso de recepção,
expedido até ao termo do prazo fixado, requerimento do qual deve-
rão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, número e
data do bilhete de identidade, e serviço de identificação, situação
militar, número de contribuinte e morada completa);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Os candidatos com deficiência devem ainda declarar no requeri-

mento, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade
e tipo de deficiência, devem ainda mencionar os meios de comunica-
ção/expressão a utilizar no processo de selecção (Decreto-Lei n.º 29/
2001, de 3 de Fevereiro);

d) Identificação do concurso, mediante referência ao Diário da
República em que foi publicado e lugar a que se candidata.

9 — Documentos a apresentar:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias ou outro do-
cumento idóneo;

b) Documento comprovativo da formação ou experiência profis-
sional;

c) Documentos comprovativos dos requisitos gerais enunciados nas
alíneas a), b), d), e) e f) do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, os quais serão dispensados temporariamente, desde que
os candidatos declarem no respectivo requerimento, em alíneas sepa-
radas e sob compromisso de honra, a situação precisa em que se en-
contram relativamente a cada um desses requisitos.

A não apresentação dos documentos constantes do n.º 9, alíneas a)
e b) do presente aviso, determina a exclusão do concurso.

10 — Conteúdo funcional — o previsto na alínea f) do n.º 2 do
Despacho n.º 1/90 da SEALOT, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 23, de 27 de Janeiro de 1990.

11 — Métodos de selecção — prova prática de conhecimentos
relativa ao conteúdo funcional do cargo, que consistirá na prepara-
ção, corte e montagem de uma peça em madeira, com base num de-
senho a fornecer aos candidatos.

A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos práticos
dos candidatos, a rapidez e qualidade de execução do trabalho, bem
como o conhecimento das regras de segurança no trabalho, inerentes
às tarefas e maquinarias utilizadas.

Na entrevista profissional de selecção serão avaliadas as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos — motivação e interesse (MI),




